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PREFEITURA NUNICIPAL DE NERL"

LEi rr. 687í?007   . nmRUOCA, i2 DE DE2EnmRO DE 2oo7.-

Institui  a  bi  Gem]  da  Microempresa  e  di
Emppesa  de  PequeDo  Porte  do  Município  d

M€ruo€a e dá oqms provídên€jas.-
r_`
``+)PREFEITOMUNIcmALDEnmRUOCA,Doi[sodesi]asatibqiçõeslegais,conferidasnaLei

OBânica do Muitipio.

Faço saber que a Câm.an MúniGipal de Memoca, aprovou e eu san€ioDo e promulgo a sçguinte Lei:

\`

cAPÍ"O1

blsposIÇÕES   RELIMINARES

Art, 1° Esta liei estabéláce nomas gerais conftrindo tratamento diferenciado as microempresas i

empicsas  de pequeno por¢e, ®nfome. lega]mcnt€ definidas, no âribiio do município de  Meruoca,  ei]
iE

`     bspedd aoque serefem:-
I - a uniddade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jun'dicas;

11 - a criação de banco de dados com infomações, orientações e instnmentos à diposição do

usuários;
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pFtEFEITum HUNICIPAL DE MERUOCA

m -a  simplificação,  racionalização  c  uniformização  dos  roquisitos  de  segurança  sanitária,

metrologia,  controle  ambiental  e  prevenção  contra  inoêndios,  para  os  fins  dc  registro,  legalização  e
:}

fimcionamento  de  empresãrios e pessoas jurídicas,  inclusive,  oom  a  definição  das  atividades  de  risco

considerado alto;

IV - aos benefirios fiscais dispensados as Microempresas e Enpresas de Pequeno Porte;

V - à preferência nas aquisições de beds e sewiços pelo Poder Público Municipàl;

VI - ao associatirismo e às regras de indusão;

VH - à inovação tecnoloria e à educação empreendedora;

Vm ~ ao incntivo à geração d€ enpregos;

IX - ao incx}ntivo à fom-àlízação de empreendimentos.

Art. 2° Para as hipóteses não a}mempladas nesta I£i, serão apücadas as diretrizes da I±i

Comolementar Féderal n° 123. de 14 de dezembro de 2006_.

CjuíTUO H

DADEFINIÇÃoDEpEQUENommRESÁRlo,MCROEmRESAEEmRESADE
PEQUEN0 PORTE.
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PREFErTUIU MUNICIPAL DE MERUocA

Seção 1

m Pequcm Emppesário
ArL 3° Para os eftitos desta bi,. consid€rafie pequeno empresário, nos moldes da li3i n° 10.406. de

10  'de  _ianeiro  de  2002.  em  seus  artims  970  e  1.179.  o  empresário  individual  caracterizado  como

Microenu© desde que:

I - esteja registrado na Junta Conercial do Estado do Ceará ou no Cartório de Reristro Civil de
-` Pessoas Juri'dicas, conforme o caso;

E=

H r auíira rec€ita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais);

'`-€

que:

Paíágrafo único. Não será enquadrado m condição prevista no cqpz# deste artigo a pessoa natural

I - possua outra ativídade eóonômíca;

11 - exerça atividad.es de®natureza intelectual, cientffica, nterária ou artística.

*           Art. 4° O pequeno empiesário dcverá possuir inscrição muricipü, m qual deverá acrescentar ao seu
nome a e]qmssão "Microempresa" ou a ãbreviação "".

Seção H

Da hti€roempreBa € da Empresa de Pequeno Porie
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PltiFEITUIU NUNICIPAL DE MERtJOCA
Art. 5° Para os eftitos desta l.ei  Complementar, consideram-se miaoempresas ou empresas de

peq]eno porte a sociedade empresária, a socíedade símples e o empresário a que se refere o art. 966 da I+Bi

n° 10.406. de 10 de ianeiro de 2002. devidamente registrados no Registro de Enipresas Mercantis ou no

Registro Civn de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desdc que:

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jun'dica, ou a ela equiparada, aufira, em cada

ano¢alendário, receita bruta igual ou infcrior a R$ 240.000,00 (duzentos e quaicnta míl rcais);

11 - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa juri'dica, ou a ela equiparada,

aufira, em cada amo¢alendário, receita bmta superior a R$ 240.000,00. (duzentos e quarenta mil reais) e

igual ou inferior a .R$ 1.8m.000,00 (um mflhão e oitooentos míl r€ais).

• § 1° Considera-se recei-ta bruta, para fins do disposto no cqpz4 de;te artigo, o produto da venda de

be'Éeserviçosnasoperaçõesdecontaprépria,opreçodosserviçosprestadoseoresuitadonasoperações

em .conta alheia, não inclu'das as vendas canc€ladas e os desoontos incondicionais concedidos.

§ 2° Nãst se indui no regime desta l.ei a pessoa jurídica definida nos incisos 1 a X do oaráffafo 4°

do artiÊo 3°. da I+Êi ComblcnÊntar np 123. de 14 de dezembro de 2006.

J cAPÍ-m

DA INsCHÇÃo E BAm

Art. 6° 0 Executivo Münicipal determínará a todos os Órgãos e entidades envolvidos na abertura e

fechamento  de  empresas  que  os  piocedim€ntos  sejam  simplificados  de  modo  a  evitar  exigências  ou

trâmites redundantes, tendo por flmdamento a uricidade do proa;sso de registro e legalização de empresas.
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PREFEIllJRA MUNICIPAL DE MERUOCA

Art.  7°  Oa}nendo  a  Ímplantação  de  Cadasbo  Simonizado  ou  banoo  de  dados  nas  esfer€

administrativas superiores, o Execütivo Mlinicipal dwerá firmar convênio para viabflizar o ingresso d

Munia'pio  no  sistema,  no  prazo  páximo  de  aoé  90  (noventa)  dias),  contados  a  partir  do  inítio  da

operações.

]Ari. 8° Será pemítído o fiincionanento de estabelecimentos comerciaís ou de prestação de servíço

e.m imóveis residenciais, desde que as atividades estejam de acordo com o Código de Posturas, Vigilâncí-
{u Sanitária, Meio Aribiente e Saúde do Munic?io.

.  Art.  9°  0  Exectitivo  Munidpal  deverá  instirir  o  Alvará  de  Funcionamento  Provisório,  qu

perLitiri o inído de qperação do estabclecimento imedíatamente após o ato de registpo, excto nos caso
em úe o grau de risco da affiridade seja considerado alto.
~ `,

Art.  10° Os  érgãos  e  entidades  compstentes  dcfinirão,  em  até  60  (sesscnta)  dias,  contados  d

publicaçãodestalieSasatividãdÉscujograüderisoosejacDnsídeiadoaltoequeexigirãovistoriaprévia.

Parágrafo único. 0 arião cumprim€nto no prazo acima definido toma o àlvará válido até a data d

definição.J
Art. 11° 0 Executivo munidpal criará cm até 6' (seis) meses um banco de dados com informações

orientações e instrumentos à disposição dos Üsuários, de foma presendal e pela rede mundial de

computadores, de foma integrada e consolidada, que pemitam pesquisas prévias às etapas de registro oi

inscrição, alteração e baixa de empDBsas, de nodo a prover ao usiiário a c€rteza quanto à documenfaçã.

exigível e quanto à viabilidade do registro ou da inscrição.

C=
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PREFEITURA NUMICIPAL DE MERUOCA

Parágrafo únim. Para o disposto nesse artigo, o Ekecutivo Municipal poderá se vder de convên

com instituições de apoio, de representação e de miaoempresas e empresas de pequeno porte.

Art. 12° 0 Alva[á emitido pelo Murik'pio seÉ cassado se:

I - no estabelecimento for exercida atividade diversaL daquela ®dastrada;

H ~ forem inffingidas qtiaisquer diposições refercntes aos controles de poluição;

111 - o fimcionamento do estabelecimento causar danos, prejúzos, incômodos ou puser em ris

por ~qualquer foma a segurança, o sossego, a saúde e a integridade ffsica da vizinhamça ou da coletivida{

<

IV - oconer reiDddência de inffações às posturas municipais;

V - verificada a fdta de recolhimento das taxas de ücnça de localização e fiincionamento.

Art. 13° As empreâas ativas ou inativas que estiverem em situação inegular, na data da publicai

desta IJ=i, terão até 120 dias para realizarem o recadastramento e nesse pen'Ódo poderão operar com alv

jemporário, emitido pela Secietaria Municipal competente.

Art.  14° As. micioempresas e as empresas de pequeno porte que se encontrem sem movimento

mais de 03(dês) anos poderão dar baixa nos registros dos Órgãos públicos muricipais, independente

pagamento de débitos tri"tários, taxas ou nultas devidas pelo atraso na entrega de declarações.

§  1° Os Órgãos mferidos no cqpid deste artigo terão o piazo de 60 (sessenta) dias para efetiva
baixa nos respectivos cadastios.
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PREFEITURA NUHICIPAL DE MERUOCA

§ 2° Ultrapassado o pmzo previsto no §  1° deste artigo sem manifestação do órgão competent

presumir-se-á a baixa dos registros.

§ 3° A baixa, na hípótese prevista neste artigo ou ms demais casos em que venha a ser efetivad
inclusive naquele a que se refere o a± 9° da l.ei__Çomplementar Féderal n° |23/06. de 14 de dezembro (

2QQÉ, não impede que, posteiiomentc, sejam lançados ou cobrados impostos, oontribuições e respectiv;

penalidades,  decorrentes  da  simples  Íàlta  de  recolhimento  ou  da  prática,  a}mprovada  e  apuada  e,
•u prooesso   adnrinistrativo  ou  judiciaL   de   outras   irregularidades  praticadas  pelos   empresários,  pel{

Micm€mpresas, pelas Ehpiesas de Pequeno Poftc ou por seus sócios ou administradores, reputando+

como solidariamente responsáveis, em qualquer das hipóteses referidas neste artigo, os titulares, os sócit

eos.administradoresdopen'ÓdodeocomÊnciadosrepectivosfatosgeradoresouempen'odosposteriores
+

rl .t

§ 4° Os titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis pelos tributos ou contribuiçõi

que não tenham sido .pagos ou rccolhidaB, indusíve multa de mora ou de offtio, confome o caso, e jm
de mora.

Art.  15° Para os càpreendímentos sujeitos ao licenciamento  ambiental  será concedida Liceni

Prévía pela Sccretaria Múnicipal competente m Éàse pielímimr do plmejamento do empreendímento ou

J`
atividade, aprovada su conc€pção e localízação, atestando sua viabilidade ambiental e estabelecendo (

reqvisitos  bãsicos  e  condicionan€es  a  serem  atendidos  nas  prórimas  fises  de  sua  implementaçãi

observadas as dii€trizes do planejamento e zoneamento ambicntal e demais legislações pertinentes.

CAPÍTUL0 IV

Cl\lpJ: 07.598J"ml-70 -CxiF: 08.030.2500 -Av. Pedno Sampalo, 385 -DMno SalvadoT
Fone/Fax:Q8)3849-1136/3649-1133.-CEP:62-130000-Meíuoca€E

e-mail: meniom®secmel.com.br E=



1

•\:,Ê``+

pREFEITU" MUNlapAL DE MERUOCA
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

Art. 16° As microenpresas e empicsas dc pequeno pone qptantes pelo Simples Nadonal recolherão

o hposto sobre Serviços de Qualq+ier Natumza - ISSON com base nesta IJ3i, em consonância com a I±Í

d)mplementar Féderal  np  123.  de  14 de dezembro de 2006.  e  regulamentação pelo  Comitê  Gestor do

Sinples Naciona].

Art. 17° Não poderão recolher o hposto sohe Ser`riços de Qualqier Natureza - ISSQN na forma

dj Simples Narional as micmoempresas ou as empnesas de pequeno porte desGritas nos incisos 1 ao XIV do

art. 17 da li3i Comolementar Féderal np 123. de 14 de dezembro de 2006.

Sqft l
Da Bas¢ de Cáhd

•t       Art.18° A Base de cálculo para a deterrinação do valor devido mensalmente pelas microempresas

e  empresas  de  pequepo  porte  optantes  pelo  Simples  Nacional  será  a  recx}ita  bruta  mensal  auferida,

segregada confome regulamentaáo pelo Camftê Gestor do Símplés Nádonal.

Art. 19° Recita Bruta é o valor dos scrviços prestados, cDnstantes do Código Tnbutário Municipal,

jão.incluídososser`riçoscanceladoseosdcscx]ntosínoondicionaísconc€didos.

Art. 20° A atividade constante do inciso "Vl do § 1° do aTt. 17 da liei Comblementar Federal na

123. de 14 de dezembro de 2006. recolherá o liiiposto sóbre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN em

valor fixo, na forma da legislação municipal.
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PltiFEITURA MUNICIPAL DE MERUOü
Art. 21° Da` Éãã=:=-dFculo do hpposto Sóbre Serviços de Qiàlquer Natuçza - ISSQN =rá

àba`tidoovaiordomériairirnecidopebprestadordosserviçosprevistosnositens7.o2e7.05dairitade

serviços anexa à hi ComDlementar Féderal d° 116. de 31 de iulho de 2003.

ArL 22° 0 hposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN devido por inicroempresa que

aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (c€nto e vinte mil reais) poderá ser

Cobmdo Por Vdores fixos mensais, cnnfome diqpuser o Executivo Municipal, en confomídade com as

nomas expedidas pelo Comitê Gestor do Simplcs NàcionàL

SqSO 11

Das im'quotaB

Art. 23° Para eftito de cálculo do valor do Hnposto sobre Serviços `de Qualquer Natureza - ISSQN
detido mensalmente pelas ricroempresas c empresas. de pequeno porte Qptantes pelo Simples Nacional

Serão àplicadas as alíquotas constantes das tabelas previstas nos Anexos da li=i Complementar Federal n°

123.de14dedezembroáe2006.eõnfi)meregtiiamentaçãopeloComitêGestordoSiniplesNacional.

Seção m
Do Rc€olhimento do ISSQN

_J
Art. 24° 0 mposto sobre Serviços dc Qualquer Natueza - ISSQN, apuado m foma desta bi,

será pago na foma e prazos regulamentados pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.

Art. 25° De amrdo com o disposto no artigo 35 da li3i Comolementar Féderal np 123. de  14 de

dezembro  de 2006.  qplícamflc ao  lmposto  sobme Servíços de Qualquer Natimza ~ ISSON as nomas

relativas aos juros, nulta de mora e de offdo prevístas para o impcBto de renda da pessoa jurídica.
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PREFEITURA MUMICIPAL DE MERUOCA

Seção W

Dos Ben€ficios Fiscais

E=

Art. 26° 0 Pequeno Empresário, a mcroempresa e a Empnesa de Pequeno Pone terão os seguintes

benefidos fiscais:

I - Redução de 50% (cinqüenta por cenb) no pagamem da taxa de lícença e Fiscalização paia

l.oóalização, hstalação e Fiincionamento;

n - Redução de 50% (Cinqüenta por cento) no pagamento do lmposto Sobre Propriedade Predial e

Territorial Ubano - Ipl'U nos primeiros  12 (doze) meses de  instalação incideme  sobre único  imóvel

próprio;alugadooúoedidoutilizadopelanicDoempnesaeempnesadepequenoporte

Parágraíb  único  -  Os  benefidos  previstos  neste  artigo  qplicam-se  somente  aos  fiLtos  gerados

õcüridos após a data do hgresso no rerime geral da mcroempresa e Ehpresa de Pequcno Pone nos

teimü da I+ei Comolementar Féderal np 123. de 14 de dezembro de 2006.

Art. 27° Ficam mantidos todos os benefféios fiscais concedidos às mimoempresas` e empresas de

pequeno  por(e  até  30  de junho  de  2007  pelo  Poder  Püblico  Münidpal,  qie  não  colidirem  com  as
disposições da lci Comt}lementar Féderal dp. 123. de 14 de dezeribro de 2006.J

Seção V

Das Obrigaçõcs Fiscais A€essórias

Art.  28° As  mimoenipresas  e  empresas  de  pequeno  porte  optantes pelo  Simples  Nacional  são

obrigadas a:

CNPJ:07Íi98"30001-70-CGF:08.030250.0-Av.PedmSampaio,385-DMnoSaJvüor
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I - emitir documento fiscal de
ÉE

Comitê Gestor do Simples NacioriL;

DE MERuam
prestação de serviços, de acordo com instruçõçs epedidas pelo

11 - escrituração do Hvio dgs Serviços Prestados, destinado ao re9istro dos doKmentos fiscais

ré|ativosaosservígosprestadossujeítosao|SSQN;

111  -  escrituração  do  Hvro  de  Registro  dos  Serviços  Tomados,  destinado  ao  registro  dos

doçtLmentosfiscaísrelativosaossewiçostomadossujeitosaoISSQN;

W - Livro de ReÉstro dc hpressão de Docümentos Fiscris, pelo estãbelecimento gráfi® para

registro.dosimpressosqueconfécrionarparaterc£irosouparausopróprio;

4

.    . V - entrega da Declarição Eletrônica de Ser`riços, na foma a sér regiilamentada pelo Executivo

Mrüícípal, que servírá paia a escrituração mensal de todos os doamentos fiscaís emítídos e doc`imentos

reccbidos referentes aos serviços prcstados, tomados ou intcmediados de terceiros;

Ari.  2P A oompmvação  das  operações  fiscais  e  da monrientação  financeira  rçalizadas  pelas

microempresas e empresas dê peqiieno pofte seÉ ftita atRavés da esrituração contábfl uniíóme dos seus

atos  e  fitos  admínistrativos,  confome  detemina  o  Novo  Códiao  Civfl  Brasileiro.  aDrovado  oela  l.ei

+FéderàL n° 10.406m de 10 de _ianeiro de 2002.

Art. 30° As microempresas e empgesas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão,

opcionalmente, adotar "Contabílídade Simplificadà" paia os regístros e controles das operações realízadas,

confome dispuser o Comitê Gestor do Sinples Nrional, em confomidade com as Nomas Brasneiras de

Contabilidade, expedidas pelo Conselho Federal de Contabffidade.

Cl\lpJ: 07.598ó83"1 -70 - üF: 06i030250.O - Av. Pedro Sampdo, 385 - Di`ho Samdor
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An. 31° 0 Pequeno ETpresário, a
previstas nos artigos 28 a 30 desta bi.

:,E`t`

NUHICIP« DE MERUC"
que se refere o aft.

-      T=      -_  ____

3° dessa lei, fica dispensad`o das obrigações

i".32°Osüvrosedoctimento§fiscaisprevistosnestal.eiserãoenritidoseescrituadosnostemos

da legislação vigente.

Ad. 33° Na hítótesc da mímoeznpge£B ou da empt" de Fequcno rmrtc ser excluída do Simpies
Naciond ficará obrigada ao cmprimento das obrigações tributárias pertinentes ao seu novo refie de

recolhimento, a partir do inído dos eftitos da eHclusão.
_\,.

CAPÍTUL0 V

D0 ACESSO AoS nmRCADOs

Seção I

Do Aeesso às Compras Públíms

Art. 34° Nas contratações púbücas dc bem c serviços da Administração Pública Municipal direta e

+ndireta deverá ser conoedido tratammto fivoreddo, diferenriado e simplificado para as miaoempresas e
empresas de pequeno porte objetivando:

I ~ a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito munidpd e regional;

11 - a ampliação da eficiência das políticas püblicas voltadas às microempresas e empresas de

pequeno pom3;

CNPJ: 07.5aB""1 -70 -CGF: 06"0.250io -Av. Pedno Sampaio, 3e5 -DMno Sahnador
Fone/Fax: 08) 3C49-1138 / 3e49-1133 -CEP: 62-130000 -Men±E

e-mafl: menioca®secmel.combr c-



m - o incentivo
PREFErTURA

à inovação

+,Ê\,`

MUMICIPAL DE MERUOCA
temológica;

IV-ofomentododesenvolvimentolocal,atravésdopioaosammjosprodutivoslocais.

§  1° Subordinam" ao disposto nesta hL além dos Órgãos da adrinistração püblica municipal
direta, os flmdos especiais, as autarquias, as fimdações públicas, as empresas públicas, as sociedades de

economia  nrista  ou  qutisquer  outras  entidades  eristentes,  cnmtno]adas  diiieta  ou  jndiretamenü  pelo

Muricl,Pio.

§ 2° As instituições privadas que recebam recuisos de convênio deverão envidar esforços para

imriementárecomprovaroatendricntodessesob.ctivosnasnespectivaspres`taçõesdecontas.
`t

subsqÊo n
risAçõffMdnÉCípaísdeGtiüo

)                 Art. 35° Para a ampnaçã4o da participação das micmempresas e empresas de pequeno pofte nas
licitações, a Administração Pública Muricipal deverá, sempre que possível:J

I - ínstituir  ou  ufflizar  cadastDo  que  possa  idenffiéar  as  microempresas  e  pequenas  empresas

sediadas localmente, com suas linhas de fomecimento, de modo a possibflitar o envio de notificação de

licitação e auferir a participação das mesmas nas compras municipais;

n - estabelec£r e divulgar um planejamento anual e plurianual da§ contratações públicas a serem

realizadas, cx}m a estimativa de quantitatívo e dc data das comatações;

CI`lpJ: 07.598.683"1.7o - CxiF: 06.030.250io - Av, Pearo Samp3io, 385 - DMno Sal`@Üor
Fone/Fap: (88) 3649-1 136 / 3ô49-1 133 - CEP: 62-130000 - Menjoca€E

emaíl: meruocaõsecmel.combr EE
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O

m - padrorizar e divulgar as epecificações dos bens e serviços contratados de modo a orientar as

microempresas e empresas de pequeno porte para que adequcm os seus processos produtivos;

IV   -   na   definição   do   objeto   da   contratação,   não   utilizar  especificações   que   restrinjam,

injustificadamente, a participação das micDoempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente/

regiomhente;

V .- elaborar editais de lidtaçáo por item quando se tratar de bem divisível, pemitindo mais de um

ven`cedorparamalicitação.
V,.

t
Subseção m

Das r€gras especiais de habílitação

ArL 36° Exigir-se-á da miacx:mpresa e da empresa de pequeno porte, para habilitação em quaisquer

licitações da Adrinistração Pública Municipal para fomecimento de bens para pronta entrega ou serviços

imediatos, apenas o segiiinte:

•J
I - ato constitutivo da empresa, devidamente regismdo;

II-inscriçãonocNPJ;     -

m - comprovação de regularidade fiscal, compreendendo a regplaridade com a segiiridade social,

com o Fundo de Garantia por Tempo de Serriço ~ FGTS e para com a Fazenda FéderàL, a Estadual e/ ou

Municipal, confome o objeto licitado;

CNPJ: 07.598ie83"1 -7o -CGF: Oe.030,2500 -Av. Pedro Sampajo, 385 -Dhho Samdor
Fonemax:(88)3e49-118€/3Ô40-i133-CEP:62-130000-MeniocacE

e-mail : menioca@seael.com.br
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MUNlapAL DE MERuam
certificados e atcstados que

ouparaaseg`irançadaAdmínismçãoPúbHcaMuricipàL.
forem necessários à comerciaü2ação dos bens

Art. 37° Nas licitações da Adpiristmção Pública Múnicipd, as nriaempresas ou empresas de

Pequeno  pofte,  deverão   apresentar  toda  a  documentação  exígida  pam  efeito   de   comprovação  de
regularidadefiscal,mesmoqueestaapresenteàLgtmarestrição.

~ §1°Havendoalgiimarestriçãonacmprovaçãodaregu]aridadefiscal,seráasseguradooprazode2

(dois)  dias  üteis,  cujo  temo  iricial  componderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for  declarado
vencedordocertame,prorrogãveisporígiialpen'odo,acritériodaAdrinistraçãoPúblicaMunicipal,paraa

rerilarização da documentação, pagmento ou parülamento do débito, e emissão de eventuais certidões

nçg?tiva§ ou positivas com efeitó de certidão negativa.
EE.

§  2°  Entende-se .o  temo  dedarado  vencedor  de  que  trata  o  parãgraÉb  anterior,  o  momento

imçdiatamente posterior à fise de.£abilítação, no caso da modaüdade de pregão, e nos demais casos, no

momento posterior ao julgamento das propostas.

§  3° A não regularização da doaimemação, m prazo previsto no  §  1°, ímplicará preclusão do

direito à contratação, sem prÊjuízo das sanções previstas no art. 81 da ljei np 8.666. de 21 de .iunho de
iFE

199Ê, sendo fiailtado à Administração Publica Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de çlassificação, para a assinatura do contrato, ou rcvogar a licitação.

§ 4° 0 disposto no paTágrafo amerior deveri cmstar no instrumento convocatório da licitação.

C"PJ: o7598Ó83"1 -70 -CGF: 06"025Dio -Av. Pedno Sampalo, 385 -DMno Samador
FonúFax: (88) 3649-1136 / 3649-1133 -CEP: 62-130000 -Me"xstE
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Subseção IV

Do Dir€ÍÓo d€ Preferên€ia e OutDos lncentivos

Art. 38° Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para

as micmoenpresas e empresas de peqiieno porte.

§ 1° Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço.

§ 2° Na modalidade de pmgão, o intervalo percentual estabelecido no § 1° será apuiado após a fase

de. l"ances :e antes da negocíação é a)nesponderá a diferença de até 5% (cinào por cento) superior ao valor

damànorproposta.

•  § 3° Para efeito do disposto.neste artigo, piooeder-se-á da seguinte forma:

I~ocorrendooempate,-anrifloempresaouempresadepequenoportemelhordassificadapoderá

apresentar proposta  de  preço  inferior àquela considerada vencedora  do  c€rtame,  situação  em  que  será
`,adjudicadooobjetoemseuÍàvor,

n-nãohavendoacontrataçãodamicroep"ouempresadepequenopor[e,naformadoinciso

1,serãoconvocadasasremanesc€ntesqueporventuraseenquadremnahipótesedos§§1°e2°desteartigo,

na ordem classificatória, paia o exera'do do mesmo direito;

Pdro Sampalo, 385 -"no Sarmoí____-= -_-_-_= ---.  ` -      --_  -  --_ _
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empresas  de
pequeno porte que se encontrem cm sttuação de empate real será realízado sorteio enbe elas para que se
ídentifiqueaquelaqueprimeiropoderáapresentarmemoroferta.

§ 4° Na hipótcsc da não contratação nos temos previstos nos índsos L n e m, o contrato será
adjudicadoemfavordapropostaorigínahentevencedoradocertame.

.    § 5° 0 di"to ncste artigo somente se aplicará quando a memor oferta inicial não tiver sido
.-`.apresentadaporznicrocmpresaouempoesadepequenoporte.

E=

§. 6° No caso de pregão, a mifloempiesa ou empiesa de pequeno pofte inemor dassificada será

Con+ocadapaiaapresentarnovapropostanoprazomáximode5(cinco)nrinutosapósoencerramentodos

lanões, sób pena de predusão.   .
-<

§ 7° Nas dcmais .modalidades dc lídtação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta

deve.rá   ser   estabelecido   pela   Àáministração   Púbüca   Municipal   e   estar   previsto   no   instrumento

convocatório.    .

Art.  39°  A  Adnrinistração  Púbma  Miniçpal  deverá  realizar  processo  licitatório  destinado

iexclüsívamenteàparticipaçãod€miciocmpresase€mpresasdepequenoportenascontrataçõescujovalor~ seja- de até R$ 80.000,00 (oitenta inil reais).

§  1°  Em  licitações  para  aquísição  de  produtos  de  origem  local  e  serviços  de  manutenção,  a
Administração Pública Müniqpd dcverã utilízar preferenciahente a modalidade pregão presencial.

CNPJ: 07.598ffl"1-70 -CXÊF: 06"0.2500 -AM. Pedno Sampalo, 385 -0"no Samdor
Foneft>c @8) 3C49-1 13e / 3ô49-1 133 - CEP: 62-130"0 - M¢nioca€E
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Art.  400  A

desclassificação.

Adminisdação
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mfiblim  Múricipal proc€sso  licitat.Ório  em  que  sej€poderá  realizar

exígidadosücitantesasubcontrataçãodemicroempresasoud€empresasdepequenoporte,sobpenad{

§   1°  A  exigêri  dc  que  trata  o  cqp#  deve  estar  prevista  no  ínstrumento  convocatório,
especificando-seopercentualmíLímodoobjetoasersubcontratadoquepoderáserdeati30%(trinbpor

cento) do valor total licitado.

§ 2° É vedada a exígêri de subcomratação de iem ou paicelas detemrimdas ou de empresas
específicas.

•§ 3°     As  miqo¢mprcsas  e  empresas  de  pequeno  porte  a  sereL  subcontratadas  deverão  estar
t.

indicadas  e  qualificadas  nas  propostas  dos  licitantes  com  a  descrição  dos  bens  e  sewiços  a  serem

fomecidos e seus respectivos va]orcs.

§4°     No   mõmento   dà.  hábmtação,   deverá   ser   comprovada   a   regularidade-fiscal   das

microempresas e empresas  de pequeno porte subcontratadas,  como  condição do licitante  ser declarado

vencedor do certame, bem ámo ao longo da vigÊncia ®ntratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o

prazo para regtilarização prevista no § 1° art. 37.

'E=
§ 5°     A empresa contratada compmmete-se a substituir a subcontratada, no prazo náximo de 30

(trinta dias), na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o perüntiial oriSnalmente contratado
até -a sua exeaição total, notificando o Órgão ou entidade cDntratante, sob pena de rescisão, scm prejuízo

das sanções cabíveis.

5
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NUHI"L
contratada responsabilíza-se

centràLizado e qualidade da subconmtação.

DE MERuam
pela padrorização,compatibflidade,`gerenciamento

§7°Osempenhosepagmentosrefefentesàsparc£lassúbmntratadasserãodestinadosdiretamente
àsmicroempresaseempresasdepequenoportesubcontmtadas.

§  8° Demommda a inviabilidade de nova "bmntratação, nos temq do § 5°, a Administração
PúblicaMünicipddeverátransferiraparcelasubcondabdaàempresaconmtad3desdequesuaexecução

já tenha sido jriciada.

Art,41°Aexigênciadesubcontrataçãonãoseráaplicávelquamdooücitmtefor:

+<;     I -hicroempresa ou emprésa de pequeno porte;.

E=

H - ®nsórcio  composto  em sua  (otalidade  ou parcialmem por microempresas  e  empresas  de

pequeno porb, respeitado o diposto-rio ÊÉÊgQL33 da hi n? 8.666. de 21 de iunho de_ 1993.

Art. 42° Nas licitaçõcs pãra a aquísição de bens, serviços e serviços de mtureza divisível, e desde

que.. não haja prejuízo para o conjunto ou conplcxo, a Administração Pública Münicipal deverá reservar,

`cota de aóé 25% (irinte e cinco por ccnto) do objeto, paia a contratação de miaoempresas e empresas de

iequeno porte.

§ 1° 0 disposto .neste artigo. não Ímpede a contratação das mícmocmpresas ou empresas de peqtieno

pone na totalidade do objeto, sendo-lhes reservada exdlusividade de particípação na disputa de que trata o
Caput.

CNPJ: 07.69Ô.""1 -70 -CaF: "d®0É500 -Ahr. Pedro Sampaio, 3e5 -DhÁno Sal`nÉulor
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§ 2° Aplica-se o disposto
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MUMICIPAL DE HERum
no cqp!ft sempm que hower, local e ou __  ____

regionalmentc, o míhimo de 3
(três) fomec€dores competitivos enqmdzados como ricmempresa ou empmsa de pequeno porb e que
atendam às exigências comtantes do instrmento convmtório.

§ 3° Admite-se a divísão da coú reservada em múltiplas cotas ob.etivando" a ampliação da
competitividade,  desde  que  a  sma  do§ percentuaÉ  de  cada cota  em  mlação  ao  total  do  objeto  não

ultrapassea25%(üteecim)porcento).

§4°Nãohavendovencedorparaacotaresewada,estapoderáseradjudicadaaovencdordacota

principal,ou,diantedesuarecusaaoslicitantesremanescentes,desdequepmtiqucmopreçodoprimeiro

co]ocado.

Art. 43° Não se aplica o disposto " artigps 39 a 42 qmdo:

I - os critérios de tratamento diftrenciado e sinplificado para as microcmprie" e empresas de

pequeno porte não forem epressamente previstos no ínstrtmento convocatório;

H   -   não   houver   um   mínino   de   3   (três)   fornecedoies   competitivas   enquadrados   cx)mo

microempresas ou empresas de pequcno porte sediados loml ou no icgimalmcnte e capazes de cumprir as
--TigÊntiasestabelecidasnoinstnimen(oconvocatório];

In - o tratamento diferenriado c simplificado para as micioempresas e empresas de pequeno porte

não  for  vantajoso  pam  a  Administração  Pública  Múnidpal  ou  rTresentar  prejuízo  ao  cx}njunto  ou

complexo do otúeto a ser contmtado;

t   0 Prof. jacoby sugeri incluir o te>do °exceb quando se tratar de incentivo à inovação tecnológica ou de serviços
de infomática;

CNPJ: 07598.683"1 -70 - CGF: 08.030L250io - Ay. Pedro Sampaio. 385 - DhÁno Salwdor
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Parágrafo único. Para fins do disposto no indso HI, ®nsídera€e não vanta].oso para a Administração

quando o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os objetivos previstos no art. 34
desta l.ei, justificadamente, ou resultar em preço supcrior ao vdor estabelecido como referência.

IV -a soma dos vdores lidtados por meio do disposto nos arts. 39 a 42 não poderão exc€der a 25%

(vinte e cinco por c€nto) do total licitado cm cada aDo dvil;

V - a licitação ft)r dispensáve] ou imxigíveL nos temos dos artigos 24 e 25 da Lei np 8.666 de 21

^   '2iunhodel993.
•.`-

Subeção V

Á                                                                    Da capa€itação

Art. 44° É obrigatória a cmdtação dos membros das Comissõcs dc Hcitação da Administração

Municipal para apücação do que dipõe esta I£i.

Subseção VI

Do CoDblé

Art.  45°  A  Admínistração  PúbHca  Múnicípd  poderá  definir em  30  dias  a  contar  da  data  da
'blicação  desta LÉ}i, meta anual de partidpação das nricmempiesas e empresas de pequeno porte nas'-

conipras do Munici'pio.

Parágrafoúnico.Ametaserárevistaam)almenteporatodoCh€ftdoPoderExecutivo.

Art.  460 Para fihs do di"to nesta lei,  o enquadrmento mmo Miammpresa e Empresa de

Peqpeno Porte se dari ms cmdições do g±£:±gdo_ Estanito Narimal d&HÍ±a e Empresa dÊ

CNpj: 07.588.6e3"-70 - CeF: 06.0302500 - Ay. Pb Samfri, 385 -"rino &Bvadar-Eà=iEá£`ãp8}á84gLiia®i®eio-i.a3-a=FtGQ-.3om-iftmcaff
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±g=moPortc,IriCfliip]e-tarFéderalfflz3m;demdosercrigidodai-:ricmüadedüaãz;,-ÉÕ5Tas

penàsdabi,dequecumpmcomosrequísitoslegaíspa[aaqualificaçãocomoMic"mpresaeEmpresa
de Pequeno Porte e não se enquadram em nenhuma das vedações previstas no

Complementar FederàL n° 123. dc 14 de dezembro de 2006.

Parágrafo único. A dedaração exigida no aqpi# do artigp anterior deverá ser entregue no momento

do credenciamento.

-   _1„--

-

Seção H

Do Etímqlo ao Mencado liocal

Art. 47° A Adminisdação Mmidpal incentivará a fealízação de feiras de microempresas e empresa

de Éequeno pone, bem como apoiará, a partitipação destas em missões comerciais, rodada de negócios,

exposição e venda de produtos locais em outras localidades.

Art. 48° A administmção púbüca muniüal immweri a realização de pesquisas e estudos pam

identificü o potenciàl de exportação de produtos oriundos da riioemp(esa e enpresa de pequeno porte

locais, bem como incentivarã a organização destas objetivando a eportação.

CAPÍTULO "
DAEDucAÇÃoEmmENDEDomEDoACEssoÀmFORMAÇÃo

Art. 49° Com o objetivo de orientar os empreendedores, fica criada a Sala do Empreendedor, que

terácomo atribuições disponibilizar aos interessados as segpintes infonnações:

I-localizaçãodeempreendímemosem®nformidadecomocódigodeposturasdomunia'pio;

Pedío SampíÉo, 385 - OMno Sahdor
Fameq=ax:(P8)3649-1136/3849L.1133-CEP:G2-1aom-Â4eniocârcE
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11 - inscrição municipàl;

m - alvará de fimcíommento;

`,E`,t

MUNIC[PAL DE MERua"

rv - orientação  acx2rca  de procedimentos necessários pa(a a regdarização da situação fiscal  e

tributária dos contribuintes;

V-obtcnçãodcinfomaçõessobr€c£rtidõesderegDlaridadefiscaletributária.

J
Parágrafoúnico.ParaaconsecuçãodosseusobjetivogmimplantaçãodaSaladoEhpreendedor,o

Exe"tivo Múnicipal fimará parceria cm outms iDstituições para oferecer orientação acem da abertura,

dorincionamentoedoencrramentodeempresas,ricluíndoapoíopaiaelaboraçãodeplanodemgócios,

pesquisa de mercado, orientação acem de crédito,  associativismo e progflLmas de apoio oferecidos no

Muria,pio.

Art. 50° Fica o Heaitivo Munidpal autorizado a promover parcerias -com instituições púbHcas e

privadas para o desenvolvimento de prQjetos de educação empreendedoia, a)m otietivo de dissemimr
conhecimento   sobre   gestão   de   mícroempresas   e   empresas   de   pequeno   pone,   associativismo,

cooperativismo, empreendedorismo e assuntos afins.

Art. 51° Fica o Execiitivo Municipal autorizadQ a promover parcerias ®m Órgãos gpvemamentais,

centros de desenvolvimento tecmológico e instituições de ensino para o desenvolvimcnto de projetos de

educação  tecnolórica,  com  os  objetivos  de  transferênda de  conbedmento  gcrado  nas  instituições  de

pesquisa, qualificação profissioml e capacitação no empregp de técricas dc produção.

CI\lpJ: 07.59Bfi83ml -70 -CX=F: Oe.030Í!500.-Av. Pedo Sampaio, 385 -mmo Sal`mdor
Fone/F" (8ç) 3e49L,i i aÉi / 3e4gL1 133 - CEFr Gal 30LO00 - MenuocacE
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--    Parágrafo úriTãrcompreende-se no âhbito do €qpm deste artigo a conc£ssão de bolsas de iniciação

científica, a oferta de ckirsos de qualíftnção pmfissional, a complementação de ensino básicD público e

partictilar e ações de caparitação de professores.

Art. 52° 0 Executivo Municipal poderá instihiir programa de inclusão digital, com o objetivo de

promover o ac£sso de miaoempresas e empresas de pequeno por€e do Múnia'pio às novas ¢ccnologias da
infomação e comunicação, em especiàL à hfemet.

Parágrafo único. Compreendem-se no âmbito do progiama referido no oqpôfí deste artigo:

I - a abertura e manutenção dc epaços públicos dotados de computadores paia aa2sso gratuito e

iivri à intemet;

n - o fomecimento de serviços integmdos de quàLificsção e orientação;

m - a produção de conteúdo dirital e nãoürital para capaaitação e infomação das empresas

atendidas;

IV-adivulgaçãoeahcnitsçãodousodeserviçospúbucosoftrecidospormeiodahtcmec

V-apromoçãodcações,presenciariounão,que®ntribuamparaousodecomputadoresede

novas tecnolorias ;

W-ofomentoaprojetoscomuritáriosbaseadosnousodetecnolojadainfomação;

3ü-BmoSammf#?Éptâ#'LEg:jCNPJ:07.598.68a/0001-7õ--CGF:06.030Ímo-Ay.Fiedmt5amp3o
Fo.`e/Fa]c{8e)36"1136/3e4sL1133-CEP:Ce-13oHotx}-
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VII - a produção de pesquísas e ínformações sobre inclusão diritàl.

Art. 53° Fica autorizado o Executivo Múnicipd a fimar convêrios com dirigentes de uidades

acadêmicas  para  o  apoio  ao  desenvolvimento  de  associações  civis,  sem  fins  lumtivos,  que  reúnam

individualmente as condíções scguintes:

I - ser constitui'da e gcrida por estudantcs;

`              H -ter como objetivo principàl propiciar a seus partíüpes mndições de aplicar a}nhecimentos
J  teóricos adquiridos durante seu ctirso;

m - ter entre seus objetivos estatutários o de oferec€r serviços a microempresas e a empresas de

peqúeno portc;

IV  -  ter  em  seu  estatuto  disGiminação  das  am"ções,  iepnsabflidades  e  obrigações  dos

Paftídpes;

V~operarsobsupervisãodeprofessoreseprofisstonaiserializados.

- cAPÍ"Ovll
DA HSCAIAZAÇÃO ORIENTADORA

/m.54°Afiscdizaçãomunicipalnosaspectos,tributário,deusodosolo,sanitário,ambientalede

segurança relativos às ricmempresas e empresas de pequeno porte deveri ter natueza prioritariamente

orientadorg quando a atividade ou situação, por sua mtmza, mmporEar grau de risco cmpati'vel com

esse procedimento.

CNPJ: 07.598.683"-70-
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§1°Nosmoldesdocqp#doartigo54,quandodafiscdízaçãomunicipal,seráobscrvadoocritério
deduplavisitaparalavratumdeautosdeinfiação,ex®tomomrri5nciadereincidênciflfi"de,resistência

ou embaraço à fiscàlízação.

§2°Porocasiãodavisitadefiscdjzação,qtmdonecessário,serálavTadotemodeajustamentode
conduta.

CAPÍTT7LO Vm
DAcAPAclTAÇÃoEDESENVoLVIMENToDAMCROEmRESAEEMpmsADE

PEQtJmo poRTE

Art.  55°  Fiü  o  Eectitivo  Münicipal  autorizado  a  Ímplementar  programas  de  capacitação

gerçncial e tecnolórico destinados às micmempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Munia`pio.

Parágrafo único. Tódos os sewiços de consultoria e insmtoria contratados pelo poder público

municipal vinculado ao programa de que trata o oqp84 destc artigp, terão a sua alíquota de ISSQN reduzida

para  2%  (dois  inteiros  por  c£nto),  destinada  exdüsivamente  aos  seriços  cDntratados  vinculados  ao

programa.

EE CÁPÍTmK

DAS REIÁÇõEs DO TmBÁIHO
Seção 1

Da SegDmnça e.da Medírina do Tmbanio

CNPJ: 07.§98m30001 -70 -CGF: 06m2500 -AM. Pedro Sampalo, 385 -Dhho Sal`edor
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í.         Art.56°ASMícmempresas

segurança e medicina do trábalho.

`,E`t+

MUHICIPAL DE MERU"
e as Enpnesas de Pequeno Porte serão estimuladas pelo

e  pelos  Sewiços  Soriais  Autônmos  a  formar  consórcios  para  accsso  a  sewiços  especializados  em

SqEaoH

Das Obrígaçõc3 TmbalbÉstas

poder público

Art.  57°  0  Ekc"tivo  Múnicipàl  poderi  foi]m  parürias  com  Síndicatos,  Uriversidades,

U~p:e:s¥s¢neos====::::::::::===::±::=:::=::::=ro¥emi=t°*d"mas

Art. 58° 0 Executivo MunicipaL independememente do diq*to no artigo anterior desta ki,

devéráorientarasmicrümpresaseasempresasdepequenoporb3quantoàserigÊnciasprevistasnoaÉ=Í2

da lei comDlementü Féderal n° 123/2ü6. de 14 de dezÊnbro de 2006.

aüíTULo x
DO ASSOCIATIVISMO

u
Art.  59°  0  Execiitivo  Münicipal  estimularã. a organização  de  empreendedores  fomentando  o

associativismo,  cooperativismo  e  consórcios,  em  busca  da  cmpetitividade  e  contribuindo  para  o

desenvolvimento local integrado e siistentável.

§ |° 0 associativismo, cooperativimo e cmsórcio referidm no cqpe4 deste artigp destinar-se-ão
ao aumento de competitividade e a sua inserção em .novos mercados intemos e extemos, por meio de

CNPJ: 07598.683mo1 -70 - CGF: 06.030Z500 -Av. Pearo Sampalo. 385 - Di`mo Sal`@dor
Foneffar (aB) 364SLl i a6 / 3e49L1 1 aô ~ CEP: G&130m - MeniocacE

e-mafl : meruoca@secrel.com.br c=
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MUMICIPAL DE
ganhos de escala, redução de
tecnoloãas.

custos, gestão estratégica, nrior
MERUom
capacitação, acesso ao cmédito e  a novas

§2°ÉcomíderadasociedadeooqperativgparaefeitoBdessaleLaqueladevidameneregistrada
nosÓrgãospúblicoseentidadesprevistasnalegislaçãoféderalvigente.

Art.  60°  0  Eke®tivo  Münicipal  deveri  idenffi"  a  vocação  econônri®  do  Murici'pio  e
incentivar  o  fortalecimento  das  pmcípais  atividades  cmpresariais  relacionadas  a  ela,  por  mejo  de

-~'-~`ssociaçõçsecooperativas.

V
Art. 61° 0 Executivo Municipal adotará mecanismos de incntivo às "perativas e associações,

para viabflízar a criação,  a manutenção e o desemolvimento do sistem associativo e  cooperativo  no
Mu`rici`pÍo através:

I - do estímulo à inclusão do esttido do cooperativísmo e associativismo nas escolas do muriG`pío,

visando ao fortalecimento da cultura empreendedora como foma de organização de produção, do consumo

e do trabmo;-
n ~ do estímulo à forma cooperativa de organização sodal, eoonômica e ailtural nos diversos

ramos de atuação, com base nos princípios gerais do associativismo e na lcgislação vigente;

m - do estabeleciinento de mecanisnas de tiagem e qualificação das atividades infoimais, para

implementação de assotiações e sociedades cooperativas de trabalho, visando à inclusão da população do

Muníci'pio no mercado produtivo, fomffltando altemativas para a gpzação de trabalho e renda;

CNPJ: o7.598.ÔBamooi -70 -CeF: 08.030mo -Ay. F"ro Smpaio, 3e5 -DMm
FoneffípK (88) 3649L1136 / 3e40-11 e3 -CEFt e2-130m -MeT`focapcE
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IV - da  criação  de  i"trmentos  especfficos  de  estímulo  a  atividade  associativa  e  cooperativa

destinadas à expoftação;

V  -  do  apoio  aos  ftncionári"  públicos  e  aos  empresários  locaÉ  para  orgaDizarem-se  em

cooperativas de crédito e de consumo;

VI - da cessão de bens e imóveis do munici'pÍo;

EE

-

VH - da isenção do mgamcnto de mposto Sobre Pmpriedade Territorial Ubana, sob a condição

dequecumpramasexígênciaslegaisdalegjslaçãotributáriadoMunici'pio.

Art. 62° A Admínistmção PúbHca Minidpal poderi aportar recursos complementares em igual

vàLpr  aos  recursos  financeiros  do  Consemo  Delíberativo  do  Fundo  de  ihparo  ao  ThbàLhador  -

CODEFAT, diponibi]izados através da criação de programa especffico paLra as coQperativas de aédito de

cujos quadros de cooperados partidpem microempicendedores, empreendedores de Microempresa e de

Empresa de Pequeno Porte, bem como suas empresas4

CÁPÍTULO H
DO ESTÍMUL0 A0 CRÉDITO E CAPITAI.IZAÇÃO

Art. 63° 0 Executivo Municipal, para estínulo ao crédito e à capitalização dos empreendedores de

microempresas e de empresa de pequeno porte, reservará em Seu orçamento anual recursos financeiros a

serem  utüizados pam  apoiar programas  de crédito  e  de  garantias,  isolados  ou  suplementamente  aos

programas izEtitui`dos pelo Estado ou a Urião, de acx}rdo ccm regulamentação do Poder Exectitivo.
CNPJ: 07.598.683m -70 - OGF: OC.030Í500 - Av. Pedro Smpaio, 385 - Dhrino Salvador
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Art. 64° 0 Executivo Múnidpal fomentará e apoiari a criação e o fimcionamento de programas de

microcTédito produtivo e orientado, operacionalizados através de instituições tais como Cooperativas de

Crédito, Sociedades de Crédito ao Emprecndedor e Organízações da Sociedade Civil de hteresse Púbüco
- OSCIP, dedicadas ao miaocrédito prodtitivo e orientado, com att)ação no âmbito do munici'pio ou da

região.

ArL 65° 0 Executivo Münicipal fomentari e apoiará a criação e o fiincionamento de estruturas

` Jegais fócadas na garantia de crédito com atuação no âribito do Münicípio ou da região.
EI

Art66°0EkecutivoMúnicipalfomcntarãeapbiaráainstalaçãoeamanutenção,nomunia'pio,de

cmberativas de crédito e outras instituições financeíras, públicas e privadas, que tenham cmo principàL

findidade  a redização  de operações de crédito produtivo com miaoempresas e empresas de pequeno

porte.

-

i".  67°  0  Execütivo  Municipal  fica  autorizada  a  criar  Comitê  Estratéricx>  de  Orientação  ao

Crédito, coordenado pelo Poder Eke"tivo do município e constituído por agentes públicos, associações

empresariais,profissiorisliberais,profissionaisdomercadofinanc€imedecapitris®nosseguintesobjetivos:

I  -  sistematizar  as  informações  relarionadas  a  cDédito  e  financimento  e  diponibilizá-las  aos

empreendedores  de  microempresa  e  empresas  de  pequeno  pom  do  município  por  meio  da  Sala  do

Empreendedor;

11-articularparc€riascomagentesfinanc€irospúblic"eprivados;

m - analisar
ONPJ:

de progBamas relatívos ao ac£sso ao crédito.

ÕF:ã5õ:Toe3/oooi-7o-CGF:oe.o3oÍ25o¢-A"PedmSgnf".385-t"
FafwvFa]c(8o)36491113o/3649-1133-CEP:e-13mo-Wte"ocsti
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§ 1° - Por meio desse amitê, o Executivo muri¢pal dísponibflíza]á as infomações necessãrias às
micm"mpresas e empresa de pequeno porie localízadas no munia'pio, a m de obter lihhas de crédito

menos onerosas e com menos burocracia.

§  2° -  Serão  divulgadas as linhas dc crédito destimdas ao esthulo e  à i-ação tcmológica,
infomando-seosrequisitosnecessáriosparaorecebimentoacessoaessebenefido.

..„,       § 3° -Aparticipação no comitê não será remtinerada.

An. 68° Fica 0 Executivo Muniqpal autorizada a celebrar convênio com o Govemo do Estado

destinado à concessão de financiamentos a Microempresas e Ehpresas de Pequei]o Por€e instalados no

Município pam capital de jro e idwestimcntos m itens inobílízados, Ínprescindíveis ao fiindonamento

dos empreendimentos.

CAPÍTmm
DOESTÍM(JlioÀ"OVAÇÃO

J
SGÉO I

DB Dbporiçõffi G€Tris

Art. 69° Paia os efeitos desta l.ei considera-se:  .

I - inovação: a concepção de m novo produto ou piooesso de Ímcação, bem como a agregação

denovasfiincionalidadesoucaracteristicasaopmdutoouproccssoqueimpüquemelhoriasincmentaise

efetivosganhosdequalidadeouprodutividade,.esültandoemmaiorcmpetitividadenomercado;

SgpFxb, 3e5 - "Ano Samdor
Foneff"(88)3®4eL113e/3e49-1i33-GEP:®-190"-Me"m€E
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MUMlapAL DE
H -agência de fomento: Órgão ou instituição de

tecnologia e da Ínovação;

MERL"
nature2apóbücaouprivadaque

objetivosofimciamenbdeaçõesquevísemaestimularepromoverodesenvolvimcntodaciêndada
L_____1_  _  .               1       -

tenha enm os seus

m-InstituiçãoCientffi®eTe®olqÉca-ICT:Órsãoouentidadeda@dnúnismçãopúblicaque

tenhapornrissãoinstitucioml,de"outrasexe""ativídadesdepesquisabásicaouaplicadadecaráter

cientffico ou tecnológico;

IV - núcleo de inovação tecnológica. núdeo ou órgão constitul'do por uma ou mais ICT com a
Jfinalídadedeg€rirstiapolfticadeinovação;

V-instituíçãodeapoío:Ídstituíçõescriadassoboaippaioda±±.ffjz£=§±
±224, com  a finüdade  de  dar apoio a projetos dc pesquisa, ensim e extensão e de  desenvoivimento

institucional, cientffico e tecnolódco;

VI - incubadora de empmsas: ambieme destinado a abrigar riqoempresas e cmpresas de pequeno

porte, cooperativas e associações nascenft# em caráter temporário, dotado de e§paço ffsico delinritado e

inffacstrutura, e que oferece apoio paia consoüdação dessas empresas.

VII - parque tecnolórico: empicendriento implcmeDtado na foma de projeto ubano e imobfliário,

c   -i delimitação de área para a localização de empresas, ínstituíções de pesquísa e serviços de apoio, para
Jpromover pesquisa e inovação tecnológica e dar suporte ao desenvohrimento dc atividades empresariais

intensivas em conhecimento.

VIH - condomínios empiesarias: a edíficação ou cx}njimto de edificações dcstimdas à atividade

industriàl, de prestação de serviços ou cmercial, na foma da lci.

CNpj: 07.598.683ml-70 -CGF: 08.03"=50D -Av. Pedro Sampaio, 3e5 -DMno Sal`mdoí
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Seção 11

Do Ap®io à hwação

Art. 70 0 Executivo Municipal podcrá instituir, o Fundo Múnidpd de lnwaçâo Temológica -

FMIT, com o objetivo de fomentar a inovação temológica no Múnicípio e imentivar as empresas ncle

instaladas a realízar investimentos em prQjctos de pesquisas cientfficas, tecnológicas e de inovação.

^,        §  1°  -Os  recursos  que  compõem  o  FMIT  serão  utilizados  no  financiamento  de  projetos  que

± cuntribuam para expandír e consolidar Cenbos Epresariais de Pesquisa e Desemrolvimento e elevar o

m've] de competitividade das empresas inscritas no Munícn'pio, pela ino`mção temoló¢ca de processos e

produtos.

§ 2P - Não será permitida a utüjzação dos oecursos do ngr pam custear despesas cDrrentes de

responsàbflidade da Prefeitua MunidpaL ou de qi]alqucr oum instituição, exc€to q.tiando previstas em

projetosouprogramasdetrabalhodedmaçãopreviamemestàbelecida.

§ 3° - Constituem receita do H\ffr:

I-dotaçõescx}nsignáveisnoorçammtogÊraldoMúnicípio;

U    '    n - re"rsos dos enca" cobrados dm cmpress be"fidárias do Fmdo de Desenvolvimenü

hdustriàl do Munici'pio;

111  -  recursos decorrentes de  acordos,  ajustesb  contTatos e coDvêrios celebrados com órgãos  ou

instituiçõesdenaturezapública,inchHiveagênciasdefomento.

Pcdm Sgnpab, 385 - Dmno Salvador
Eã;;ffiÉ'('ri)'ri4iil3Bí3e4a-iia3-m:62-i3o"-Meruoc3icE
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ou privadas;

V - doações, auxflios, subvenções e legados, de qualquer natiireza, de pessoas fisicas ou jun'dicas

do país ou do exterior;

VI - retomo de opemções de crédito, encargos e amortizações, cmcedidos com re"rsos do FMIT;

`              VII  -recursos  de  empréstimos  reaüzados  con  destinação  para  pesquisa,  desenvolvimento  e
J  inovação tecnolórica;

VIII ~ recürsos oriundos de hermças não redamadas;

IX - rendimentos de aplicação financeim dos seus recuisos;

X - outras receítas que vierem a ser destinada ao Fundo.

Art. 71° A regúlamentação das condições de acesso aos iecLirsos do FMrr e as noimas que regerão

asuaoperaçãoinclusiveaunidaderesponsávelporsuagçstão,serãodefiridasematodoPoderEkecutivo
T.-inicipal,aserencaminhadaaté60diasúteisapósasuainstalação.

CJI
i". 72° Somente poderão ser apoiados com recursos do FMrr os projetos que apresentem mérito

técnicocompati'velcomasmfinalidade,naturezaeexpressãoeconônrica.

/". 73° Sempre que se fizer nec€ssária, a avàüação do mérito técnico dos projetos, bem como da

capacitação  profissionàl  dos  proponentes  será procedida por pessoas  de  compmvada  experiência  no

respectivo campo de atuação.
CNpj: 07.598.C83moo1-70 -
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An. 74° Os rectizsos do mqT serão concedídos às pessoas ffiícas e/ ou jun'dicas que submeterem

ao   Munia'pio   projetos   portadores   de   mérito   técrico,   de   interesse   para   o   desewolvimento   da

Municipalidade, medimt€ contratos ou üwênios, nos quais estarão fixados os objetivos do projeto,  o

cronograma fisicx}ffianc€iro, as condições de prestação de contas, as responsàbilidades das partes e as

penalidadescomniaiaobedecidasasprioridadesqmviei\maserestàbelecidüpelaPolfticaMuricipai
de Ciência e Tecnologia.

Ar[.75°AconcessãoderecursosdoFMrrpoderásedardasseguintesformas:

a) fiindo perdido;

b) apoio financeiro reembolsável;

c) financiamento de risco, e

d) partidpação societária.

\-

/b. 76° Os beneficiários de rec"sos previstos nesta lei fiLrão constar o apoio recebido do FMrr

auandodadiwlgaçãodosprojctoseatividadcsedcscusreq¥ctiv"resultados.

L'           Art. 77° Os resdtados ou ganhos ffianceiros decorrentes da cmerdriização dos direitos sobre

conhecimentos, produtos e proc€ssos que porvemm venham a ser gçrado em fimção da execução de

projetos  e  atividades  levadas  a  cabo  mm  recursos miiricipais,  serão  revertidos  a  favor  do  FMrr  e
destinados às modalidades de apoio estipuladas no ArL 70 desta liei.

CNPJ: 07.59e.6e8"1-70-cGF: 06.0302S00 - Av. PedJo Samfxrio, 385 -Owino SaMb
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Art. 78° Os iec`irsos arrecadados pelo
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MUNlqRAL DE MERuam
Munia`pío, g€rados por qpücação do

serão integralmente revertidos em favor deste flndo.
Fm, a qualquer título,

Art. 79° Somente poderão receber recursos aqueles proponentes que estejam em situação regular

fiente ao Münia`pio, ai' inclüdos o pagamento de Ímpostos devidos e a prestação de contas relativas a

projetosdeciênciaetecnologia,jáprwadoseexecutadoscom]ecusosdoPoderEe"tivoMunicipal.

Art.   80°  0  Exectitivo  Municipal  indicará  Secretaria  Munidpal  que  scrá  responsável  pelo

gQpmpanhamento  das  atividades  que  irieim  a  ser  desenvolvidas  no  âmbito  do  FMrr,  zelando  pela
c,L.úênciaeeconomicidadenoempregpdcBicciirsosefiscdizandoocuipprimentodeacordosquevenhm

a ser celebrados.

Sub"ão 1

Do Ambi€nte de Apoio à bwação

Ari.  81° 0  Executivo  Muricipal  manterá programa  de  desenvolvimento  empresarial,  inclusive

instituindo  incúbadoras  de  empresas,  com  a finalidade de  desemolver micBoempresas  e  empresas  de

pequcno porte de vários setores de atividade.

J §   |°   -   0   Ekecutivo   Municipal   será   responsável   pela   inplmentação   do   programa   de
desénvo,vimento  empresarial  referido no  acp,„ deste  artigo, por si ou  em parc€ria com  entidades  de

pesquisa e apoio a ricroempresas e a empresas de pequeno porte, órgãos govemmentais, agências de
fomento,institriçõescientíftasetecnolóricas,núcleos.deinovasãotecnológicaeinstituiçõesdeapoio.

- CGF: Oe.0302500 - Av. PedroCNpj: 07.598.68amoo1 -70 Sampalo, 385 - "rio Sahooor
E-óÃ#ã£-(à8)3649-ii38/3849-ii33-CEP:G2.i3oiooo-MeruocarcE

e-mafl: el.com.br C=



¢q®`
+ áE```

PREFEITum MUNlclpAL DE MERuOcA

§ 2° - As ações vimiladas à operação de inc]ibadoras serão excaitadas em local especificamente

des:inadoparatalfim,ficandoamr.godamunicipalidadeasdepesascpmàLugueLmanutençãodoprédio,

forriecimento de água e demais depesas de inft-estnittira.

§ 3° - 0 Executivo Muridpal manterá, por si ou cnm entidade gBstora que desigDar, e por meio de

pessoal  de seus quadros ou medíante com7êníos, Órgão destinado à prestação de  assessoría e avalíação
técnica a microempresas e a empresas de pequeno porte.

`~       § 4° -O prazo máximo de pemanência no programa é de dois anos para que as empresas atinjam

' suficiente capacitação técnica, independência econômica e qmerrial, podendo ser prorrogado por prazo

não  superior  a  dois  anos  mediante  avaliação  técrica.  Findo  este  prazo,  as  empresas  partidpantes  se

trarisferirão para ãrea de seu domínio ou que vier a ser destinada pelo Executivo MúnitipaL a ocupação

preferencialporempresasegressasdeincubadorasdoMüniü'Pio.
Art. 82° 0 Executivo Muricipal poderá criar mini distitos indusdiais, em loül a ser estabelecido

por Lei complementar, que tmbém indicará os requísitos para instalação das indústrias cDndições para

alienaçãodoslotesaseremocupados,valor,fomaereüuscdascomapmsúções,Óbrigaçõesgeradaspela

aprovação

§1°-AsindústriasqueseinstalaremnosminidistritosdoMüricípioterãodireitoàisençãopordois

s do mposto sobre propriedade Territoffl Ubam - PTU, assim como das taxas de lic€nça para a

\Jxecução de obras pelo mesmo prazo.

§  2®  - As indústrias que se instalarem nos miri distritos do Município serão beneficiadas pela

exe,cuçãonotodoouemparcdeserviçosdeterraplanag?meínffaTestruttmdotermno,queconstarãode

editd   a  ser  publicado  pela  Secretaria  Municipd  compeenb  autorizando  o   iní'do   das  uste   das

"o Sdvador
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contraprestações, obrigações gçradas pela aprovação dos pmjctos de instalação, critérios de o"pação e

demais condições de operação.

obras e estabelecendo as repetivas condições.

Art.  83°  Os  incentivos  para  a  codstituição  de  condomínios  empresariais  e  empresas  de  base

tecnológica estabelecidas individualmente, bem como para as empresas estabeleddas em  inmbadoras,

constituem-se de:

I - isenção de bposto sobre a Pmpriedade Tenitorial e Ubana -HIU pelo prazo de  10 anos

^   ,identes sobre a consmição ou acréscimo realízados no imóvel, inclusive quando se tratar de imóveis

locados, desde que esteja pre`risto no contrato de locação que o recolhinento do referido imposto é ônus

do bcatório;

!,

n-isençãodaTaxadeLicençflparaEstabelecimento;

111 - isenção de Taxas de Hcença paia Exe"ção de Obras, Taxa de Vistoria Pücial ou Final de

Obras,incídentessobreaconstruçãoouacrésdimosrealízadosnoimóvelobjetodoempreendimento;

IV ~ redução da alíquota do nnpo§P Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN incidentes

sobre o vdor da mão de obra contratada para execDção das obras de construção, acréscimos ü reforma

realizados no imóvel para 2%;
F\
U         v _ isenção da Taxa de vimda saritária por l0 aDos para emppsas que exerçam atividades

suj?..itasaoseupagamento.

§|°Entende-seporempresaincübadaaquelaestabelecidafiÉicamentecminflbadoradeempresas

comconstituiçãojun'dicaefismlprópria.

385--Sah"
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Dos lnceDtivos Fiscaís à hovação

-¢

.    0    n.  €
1

ArL 84° Fica o Execiitivo Munidpal autorizado a pmmover desoneração, sob a foma de crédito

fiscàl,  das  atividades  de  inwação  executadas  por  micrcxmprcsas  c  enprc"  de  pequeno  porte,

individualmente ou de foma compartilhada.

§  10 A dcmneração rcfcrida no aqp# destc artigp terá a foma de Crédito fiscàl Cujo valor será

ejiuivalente ao despendido com atividades de Ínovação, límitado ao vdor máxímo de 50% dos tributos

u h dnicipais devidos.

•      §  2° Poderão  ser depreciados m foma de legislação vigçnte os valores relativos  a dispêndios

incórridos  com  instalações  fixas  e  aquisição  de  aparelhos,  máquinas  e  equipamentos  destinados  à

utilização em programas de pesquisa e desenvolvimerito €emolódm, metrologÉa, mmàLização técnica e

avaliação  de  confomidade,  apücáveis  a  produtos,  pmc€ssos,  sistemas  e  pessod,  proccdimentos  de

autorização  de  regístros,  ]Íffnças,  bomologações  e  siias  formas  oorrelatas,  bem  como  rclatívos  a

proàdimentos de proteção de propriedade int€lech)aL podcndo o saldo não dçpreciado ser excluído na
determinação do lucro real, no pen'Ódo de apuração em que for concluída a sua utilização.

§ 3° As medidas de desoneraçâo fiscal previstas neste artigo poderão scr usufimídas desde que:

I - o contribuinte notifique previamente o Exeaitivo Municipal sua intenção de se valer delas;
G

11  -  o  beneficiado  mantenha  a  todo  o  teppo  registro  oontábfl  organizado  das  atividades

incàntivadas.
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"     §  4° Para  fins  da-Eesoneração  referida neste  artigo,  osMERuam

diqéndios com atividadg de jnovação
deverãosercontabilízadoscmcontasindividnalizadasporprogramarealizado.

capítuio m
imA©oÀJusHÇA

i".85°0Müniü'piopoderárealízaDparceri"®mainiciativaprivada,atravésdeconvêrioscom

ú_entidades  de  classe,   instituições  de  ensino  superior,  orgarizações  não  gwernamentais,  Ordem  os

u  ^dvogados do Brasfl e outras instituições semclbancs, a fim de orientar e Íãcflitar às  micrümpresas e
empresas de pequeno porte o acesso à juLstiça, priorizmdo a apücação do disposto no aÉÊggLzi±

ço_mplementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.

Art. 86° Fica autorizado o Hecutivo Münicipal a celeb]ar pa[iceriaB cm entidadcs locais, inclusive

com  o  Poder Judiciário Estadual, objetivando a estimulação e utilízação  dos institutos  de  concí]jação

prévia, mediação e ari)itrag€m pam solução de conflitos de inteiesse de mímoempresas e empresas de

pequeno porte localizadas em seu teritório.

§  1°  Serão  recohhecidos  de  pleno  díreito  cB  acordos  celebrados  no  âmbito  das  comissões  de

conciliação prévia.
\

u.
§  2° 0  estímulo a que  se  refere o cqpsff deste artigo compreenderi campanhas dc  divulgação,

serviços de  esclarecimento e tratamento  difi2rendado, simplificado e favoreddo no tocante aos  custos

adriinistrativos e honorários cbbrados.
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cap«Í deste artigo, o Munic?io

MERUO"
taEnbém poderã formar parceria com Poder

Judiciãrio, com a Ordem dos Advogados do B"fl - OAB, Uriv€rsídades, cm a mídade de criar e

implantaroSetordeConciliaçãoExtrajudicial,comoumservigDg[atuito.

cAPÍT- IV
D0 AP0I0 E DA REPRESENTAÇÃO

E-

~            An. 87° Para o cümprimento do di?sto nesta leí bem cmo para desenvolver e acompanhar
polfticas públícas de apoio voltadas para as ric"qpresas e emp]esas de pequeno portc, o Executivo
muúicipal  deverá incentivar e apoiar a criação de fóms municipris e reÉonais com participação dos

órgãos públícos competen.tes e das entidades vinculadas ao setor.

Parágrafo único. A participação de instituições de apoio ou rcpresentação em conselhos e grupos

técnicos deverá ser incentivada e apoiada pelo poder público municipal.

CAPÍTULOW
DAS I]ISPOSIÇÕES FmAls E TmNslTÓRIAS

.        Ar[. 88° Será conoedido, para ingresso no Regim Epecíal unificado de Anecadação de Tributos e
Coptribuições - Simples Nacional, parc€lamento em até 120 (amto e vide) meses dos débitos relativos

lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN correspondentes a fitos g€radores ooorridos até 31

de maio  de  2007,  cx]nstituídos ou não,  indusive os insritos m dívida ativa, de ieponsabi]idade  das
.i

Mícroempresas e Ehpresas de Pequeno Poróe e de seu titular ou sócio.
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Ar[.  89° Fica instituído do "Dia Municipal da Mcroempresa e empresa de pequeno pom e do

Derinvolvimento",queserácomemoradoem05deo`mibrodecadaano.

Parãgrafo  úrico.   Nesse   dia,   será  realizada  audiêDda  púbüca  na  Câmaia  dos   Vereadores,

amplamente divulgada, em que serão ouvidas üderanças empresariais e debatidas propostas de fomento

aos pequenos negócios e melhorias da legislação espea`fica.

An.  9ü Fia o Exectitivo  Municipal &utorizado a regulamentar a presente  liei no prazo de  60

(sesenta dias) a contar da data da sua promulgação.

Art. 91° Esta Lei entra em vigor m data de sua pumcação, pmduzindo efeitos a partir do primeiro

dia-útilsubseqüenteàsuapubücação.

.,

Ab.92PRevogam-seasdemaisdisposiçõesemcondário.

PaçodaHefeituraMunicipaldeMeruoca,m12dedezembmde2007.
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